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EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
PLANEJAMENTO. IEGM PERMANECENDO 
NA FAIXA C, OU SEJA, BAIXO NÍVEL DE 
ADEQUAÇÃO. TRANSPARÊNCIA. 
RESULTADO MEDIANO. APROVAÇÃO 
COM RESSALVAS.  
1- O Índice de Efetividade da Gestão Municipal – 
IEGM é utilizado para aferir a qualidade dos gastos 
públicos no âmbito municipal através da avaliação 
das políticas e atividades implementadas pelos 
gestores dos municípios. Por meio deste indicador é 
possível promover análises das contas públicas com 
foco no planejamento das ações relacionadas às 
necessidades da sociedade.
2-A Lei de Acesso à Informação – LAI, determina 
aos órgãos e entidades públicas o dever de 
“promover, independentemente de requerimentos, a 
divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de 
suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou 
custodiadas”, sendo obrigatória a divulgação em 
sítios oficiais da rede mundial de computadores 
(internet) para os municípios com população acima 
de 10.000 (dez mil) habitantes, e impositiva para 
todos os municípios a divulgação, em tempo real, de 
informações relativas à execução orçamentária e 
financeira nos termos previstos na Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei nº 12.527/2011, art. 
8º, § 4º).
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Sumário: Prestação de Contas da P.M. de 
Amarante-Piauí.  Exercício 2017. Contas de 
Governo. Parecer Prévio recomendando a 
Aprovação com Ressalvas. Unânime.

Síntese de impropriedades/falhas apuradas, após o contraditório: Envio fora do prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados da rejeição (art. 56 da Resolução TCE/PI nº 27/2016) das peças 
orçamentárias: Anexo de Metas Fiscais, Anexos de Riscos Fiscais, LDO e LOA; Ausência de 
previsão da COSIP na Lei Orçamentária Anual; O indicador “Máximo de 5% não aplicado no 
exercício”, apresenta valor negativo, indicando que o ente pode possuir Restos a Pagar Inscritos 
no Exercício Sem Disponibilidade Financeira de Recursos do FUNDEB e/ou Despesas 
Custeadas com Superávit Financeiro do Exercício Anterior do FUNDEB não informados 
corretamente nas prestações de contas enviadas a este Tribunal; Resultados obtidos pelo 
Município de Amarante nos sete indicadores setoriais e no IEGM Geral em comparação com a 
média geral dos municípios para cada índice demonstra que o Município vem cumprindo as 
metas estabelecidas pelo Ministério da Educação para os anos iniciais; O Demonstrativo da 
Dívida Fundada Interna não apresenta o saldo anterior e o saldo para o exercício seguinte, 
registrando apenas o movimento do exercício, divergindo dos valores constantes no Relatório 
de Prestação de Contas de 2016; A Demonstração da Dívida Flutuante não apresenta o saldo 
inicial do exercício, registrando apenas o movimento do exercício e saldo para o exercício 
seguinte, divergindo dos valores constantes no Relatório de Prestação de Contas de 2016; 
Quanto ao Portal da Transparência, foram observados pontos positivos e negativos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da III Divisão 
Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/22 da 
peça 20, o relatório de contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/08 da peça 30, a manifestação do Ministério 
Público de Contas, às fls. 01/07 da peça 32, a sustentação oral do Advogado Tiago José Feitosa 
de Sá (OAB/PI nº 5.445), que se reportou às falhas apontadas, o voto do Relator Cons. Kleber 
Dantas Eulálio, às fls. 01/05 da peça 42, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira 
Câmara, unânime, de acordo com a manifestação do Ministério Público de Contas, pela 
emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com ressalvas, com fundamento no art. 
31, § 2º da Constituição Federal, no art. 32, § 1º da Constituição Estadual do Piauí, nos arts. 61 
a 63 e 120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e nos termos do voto do Relator.



Estado do Piauí
Tribunal de Contas
Gab. Cons. Kleber Dantas Eulálio

Presentes: Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho (Presidente); Cons. Kleber Dantas Eulálio; e 
Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em razão da ausência justificada do Cons. 
Luciano Nunes Santos.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa Maria Rezende de 
Deus Barbosa.

Publique-se. Cumpra-se.

Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara nº 19, em Teresina, 01 de junho de 2021. 

(assinado digitalmente)
Cons. Kleber Dantas Eulálio Conselheiro Relator
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